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.Au^boriza o Prefeito'líumcipal'a conceder
aos adonirentes e ■ aos propriétários de Amóveis para

a sua mo;mdia no mimicípio, associados das "Gaisas '

Beneficientes" e -de previdência Social5, ~as mesmas''

vantagens ' concedidas aos imóveis adcpiiridos por in

termódio do Institatp de Previdência e' Assistência

aos servidores do AstadO'» ■ ' , ■ ^ '
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^  Aos aixatro dias^do mês de .maio' do ano de

mU novecentos e^^fêS^ i Í Í i , autúo.o" P^^óá eto de Lei

supra-citado e mais documentos que ,se seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 ^

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI ^ ' T Z

i

INICIATIVA:

•  VERÜAIOR GONSTANTIIÜ NEGRELI

•T,

HISTÓRICO;

AUTORIZA O PREEEI.TO MUNICIPAL A CONCE

DER'AOS ADQUIRSNTES E AOS PROPRIETÁRIOS DE I-
MOVEIS PARA' A SUA MORADIA KD MUNICÍPIO, ASSO.-
OIADOS DAS "CAIXAS BENSPICIENTES" E DE PREVI
DÊNCIA SOCIAL,'A.S MESMAS VANDAGENS CONCEDI
DAS AOS IMÓVEIS ADQU RIDOS POR INTERM"ÍDIO DO
IIBTITÜTO DE PREVIDÊNCIA S ASSISTÊNCIA AOS -
SSíVIDORES DO ESTADO.

AUTUAÇÃO

Aos quatro dias. do mês de maio do ano de

mil novecentos .e sessenta e um , , autúo o. PHOJ ETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguein



!■•! Hí VA . / ' í ú
PEOJEOX) DE liEI

Art. 12 - Fica p Prefeito Municipal autorizado a conoeder aos ad-
q.uirentes e aos proprietários de imáveis para a sua mo
radia no Município, associados das "Caixas Beneficiên -
tes" e de Previdência Social", as mesmas vantágens con
cedidas aos imcíveis adquiridos por intermédio do Iib ti-
tuto de Previdência e Assistência aos servidores do Es

tado, em virtude de Lei Federal, regalias que perdura -

rSo enquanto subsistir o vínculo contratual.

Art. 22 - Para obter a isenção de que trata o art. anteçedente,re
quererá o interessado, da Prefeitura, a averbaçSo do
prédio para o seu nome, juntando à petição documento há
bil que prove o seu direito, ficando obrigado à comuni
cação imediata à Prefeitura, por ocasião do término do
contrato, e, ém caso contrário, responderá pelos impos
tos compreendidos entre esta data e à de sua legaliza -
ção com o Município.

§ único - Os beneficiáàios por esta lei, não terão direito a inde
nização ou restituições das importâncias já pagas à Mu
nicipalidade, sendo ainda legalmente devidas as qué se
encontram inscritas em "divida Ativa", ha data de sua

publicação.
Art. 3- - Não se compreendem nos favores da presente Lei as opera

çêes suplementares realizadas pelos associados com as
respectivas instituiçSes sobre os imáveis conetruidos -
ou adquiridos.

Art. 4-2 - Ficam também asseguradas as mesmas vantágens às proprie
dades das associaçSes beneficiêntes e que sirvam de uti
lidada prépria.

Art. 5- - Eevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 4 de maio de 1961

Negrtinoo neta

JUSTIFICATIVA

Sendo tâ. medida adotada em vári

as cidades do nosso Estado, visando o ampai^o aos contribuintes de
Institutos e Caixas de Previdência, achamos por bem apresentar -
projeto idêntico, pedimda dos dignos companheiros o apoio que se
faz necessário.
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C:..?. . ' ■ ■ era cumpriraento do artigo 63
do Regimento Interno, que nesta data
foram distribuídas copias do presente
projeto aos senhores vereadores,

C&oh. Jíupemir-m,..10... íf/.

à:u oí p

AGUARDE-SE O PRAZO REGIMENTAL PARA A-

PRPSENTAÇXO DS EMENDAS.

DATA SUPRA

■//.r. i^residejite

Decorrido o prazo regimenial,
n.enhama emenda foi apresentada-

Em

SECiíaírÁsio

Â com: ' ; ; :'yjIÇÂO.
,|: «.V . ' í l L » . . t . ' . 1 ; i . 'y i i o

òcilo dos scssâJs...^.(..^..IIçS^.
<y. . .-r'. . .<1 . ....

(p. a 3 :u c A Tj o ? p. e 313' :■ n x e )



PROJETO m 16/61

COMISSSO DE C0N3TITUIÇI0,J.USTTgà E REDAÇXO

Pagreoêr do Relat«r

0 projeto,sob a forma de Lei autorizatira,é constitucional,

CremoB que,porém,será. aconselhárel,antes de ser encaminhado

ao segundo membro de nossa Comissão,o sr, Presidente encaminhá-lo de

volta às mãí55 de seu ilustre autor para que esclareça a redaçSo de seu -

/  artigo 15,um tanto nebuloso,a nosso ver, e referindo-se a Lei Eeders^l, -

em lugar de municipal que, cremos,não existe. Pai'a ampliação dss vantagem

ao I P A S E e para definir quais sejam as mesmas,deverá caber a seu au

tor 0 trabalho de definição de seu pensamento,

É Q que temos a dizer,no momento, enquanto ' esperamos a infor

mação pedida.

Sala das Com.iss3es, 19 d.e junho de 1961

<2,2 — ^



SR. PRESIDENTE

.CSíTIEICO DE QUE NESTA DATA POI O AUTOR DO

Pi-DJETO NOTIFICADO A ESCLAHEGÍE O PONTO -

OBSCURO DO MESMO, CONEORMÉ; PARSCm DA DOU

TA COMISSÃO DE JUSTIÇA. -

GACH^; DE ITAPíltalM, 20 DE JUIfíO DE 1961
a.

m
Secretário da Câmara

AGUAEDE-BE 0 PRAZO DE DEZ DIAS PARA OS EEA

EER IDOS ES C LARECIMiENTO S.

DATA SUPRA

■  PRESIDENTE

X3^XM>aÚu6 <i

\  'C.*T^cW r-



k COMISSXO TE JUSTIÇA PARA COÍ£PLMENTAÇAO

DO SEU PARECER SOBrE A MTEraA.

SiA DAS SESSÕES, 26 DE OUTUBRO DE 1961

>  « «1—Qj



Comissão de. Constituição, Justiça e Redação
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PROJETO RE LEI m 16/61

PARECER:

Eeportando-nos ao pa,recer de fls. 4,

0 face à,ausência do esclareci ento que a.li pe-

dimos, soHíOS pelo arquivamento do projeto.

^  Sala das Comissães, 50 de novembro de 1961.

Vereador Reusdedit Bkptist/a-V Ts.íS .
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